
-

INDICAÇÃON'

-CÂMARA 
MUMCIPAL DE F.ORTALEZA

Gabinete Vereador Emanuel Acrizio de Freitas
ver.emanuelacrizio@gmail.com

0036/2A24

Autoriza o Chefe do poder Executivo a fomecer apenas mochilas de
material transparente ou opaco para os estudantes matriculados nos centros
de Educação Infantil - CEI ou nas escolas públicas municipais, no âmbito
do Município de Fortaleza.

EXCELENTÍSSIMO SEI{IIOR PR.ESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAI, DE FORTALEZÂ.

o vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental,vem, respeitosamente, submeter ao plenário desta Augusta casa Legisrafiva a Indicaçâo em epigrafe.

certo da ciência de seus pares, peço que, depois de aprovada em pleniáLrio, a Indicaçãoseja encamiúada ao Excerentissimo seúor pr;feito Municip ar de iortareza, a fim de que, após suaapreciação, retome à Casa Legislativa em forma de Mensagem.

DA CÂMARA MUNICIPAI DE FORTAI,EZA,EM DE D82024.

EMANUEL A FREITAS
VEREAI)OR RESSISTA
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PROJETO DE LEI N'

A CÂMARA MUMCIPAL DE FORTALEZAAPROVA:

Art'l'' Fica autorizado o chefe do Poder Executivo a fomecer apenas mochilas escolares de material
transparente para os estudantes matriculados nos cenfios de Educação Infantil - cEI ou nas escolas
públicas municipais, no âmbito do Município de Fortaleza,para fins de maior segurança dos alunos e
funcionários dos estabelecimentos de ensino.

Parágrafo único' será fornecida também uma bolsa menor e opaca dentro da mochila escolar
tran§parente, para que o esfudante possa guardar itens pessoais como carteiras, diúeiro, remédios e
absorventes

AÍt' 2'' As despesas para a execugão da presente Lei correrão por conta das dotaçôes orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

ArÍ. 3'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EMDE D8 2024.

EMANUEL ACRIZIO DE FREITAS
VEREADOR DO PARTIDO PROGRESSISTA
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Autoriza o Chefe do poder Executivo a fomecer apenas mochilas escolares
de material transparente para os estudantes matriculados nos centros de
Educação Infantil - CEI ou nas escolas públicas municipais, no âmbito do
Município de F ortaleza.
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JUSTIFICATTVA

o presente indicativo vem Para demonstrar ao Poder Executivo que é necessiirio pas§ar afornecer apenas mochilas escolares de material transparente para os estudantes matriculados nos centrosde Educação Infantil - cEI ou nas escolas públicas municipais, no âmbito do Município de Fortareza,para fins de maior seguranÇa dos alunos e funcioniários dos estabelecimentos de ensino.
E, pensando na privacidade e bem-estar dos alunos, seria de extrema importância fomecertambém uma bolsa menor e opaca dentro da mochila escolar transparente, para que o estudante possaguardar itens pessoais como carteiras, dhheiro, remédios e absorventes.
No Brasir, tem sido crescente a onda de violência nos estabelecimentos de ensino, ondeprofessores' funcioniírios e os próprios alunos são ameagados, agredidos com armas brancas ou de fogo,e até assassinados.

De setembro de 2022 até abnl de 2023,foram regishados 5 ataques fatais em instituições deensino' o ataque mais recente foi rcarizadono dia 5 de abfl de 2023,no quar o criminoso, portando umamachadinha' invadiu uma creche em santa catarina. o crime resultou na morte de 4 crianças, entte 4 e 7anos de idade, e outras cinco ficaram bastante feridas.

Ao todo' 39 pessoas foram assassinadas em atentados em instituições de ensino brasileirasdesde 2011, sendo o massacre de Realengo (RJ) o mais fatar, com 12 mortes. No úrtimo ano, foramregistrados 7 ataques, como pode_se ver na imagem a seguir:
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Portanto, é preciso que o poder público implante um conjunto de medidas preventivas e

::§Jff:t 
de meios altemativos capazes de garantir mais segurança aos alunos, tuncioarírios, pais

Diante dessa not. .

rerevância sociar e esperam"J::i i,..rl r_ilI;;il#J. r"ffi?:l"T:::j}ffi:
atuar em prol do interesse da população do Municipio de Fortabza.
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VEREADOR DO PARTIDO PROGRESSISTA
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